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RESOLUÇÃO	Nº	025/2023-FNF	
O	Presidente	da	Federação	Norte-riograndense	de	Futebol,	no	

uso	de	suas	atribuições	legais,	que	lhe	são	conferidas	pelo	Estatuto	da	Entidade,	e	na	forma	
prevista	no	Regulamento	Geral	das	Competições,	respeitando	o	Estatuto	do	Torcedor,	

	

Considerando	 a	 adequação	 da	 3ª	 rodada	 e	 8ª	 rodada	 do	
Campeonato	Potiguar	2ª	Divisão	2023;	

Considerando	 a	 logística	 dos	 clubes	 em	 relação	 aos	
deslocamentos	durante	a	competição;	

Considerando	 que	 as	 adequações	 obedecem	 a	 princípios	
regulamentares;	

	

RESOLVE:	

Ajustar	 a	 tabela	 do	 Campeonato	 Potiguar	 2ª	 Divisão	 2023,	
alterando	os	jogos	da	3ª	rodada	e	8ª	rodada,	que	passará	a	ter	a	seguinte	sequencia:		

14/10/2023	–	Sábado	–	Riachuelo	x	Mossoró	–	Frasqueirão	–	15:00	(3ª	rodada)	

09/11/2023	–	Quinta	–	Mossoró	x	Riachuelo	–	Nogueirão	–	20:00	(8ª	rodada)	

	

	

Dê-se	ciência,	cumpra-se	e	arquive-se.	

	

Natal-RN,	05	de	outubro	de	2023.	

 
 

 
JOSÉ VANILDO DA SILVA 

Presidente da FNF 
 


